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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA

ELETRÔNICA 01/2025

A prefeitura municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT, torna público

a HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 01/
2025, referente ao objeto definido como: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RE-
FORMA DA PRAÇA HERCULANO NEVES, EM FAVOR DA EMPRESA:
CONSTRUTORA MENDOÇA LTDA CNPJ: 36.648.853/0001-81, VA-
LOR TOTAL DE: R$ 336.450,00 (trezentos e trinta e seis mil qua-
trocentos e cinquenta reais).CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE. Porto Es-
peridião - MT, 03 de Julho de 2025 – ODIRLEI QUEIROZ FARIA –
PREFEITO.

PORTARIA N.° 221/2025, DE 03 DE JULHO DE 2025.

PORTARIA N.° 221/2025, DE 03 DE JULHO DE 2025.

Dispõe sobre concessão de férias após o primeiro semestre letivo para os profissionais do magistério público municipal de Porto Espe-
ridião/MT, e dá outras providências.
O Senhor ODIRLEI QUEIROZ FARIA, Prefeito de Porto Esperidião/MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 52 da Lei Complementar nº 017/2003, de 15 de dezembro de 2003, que trata da concessão de
férias aos profissionais do magistério municipal;
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Conjunta nº 001/2025/SME/DRH, que orienta acerca do gozo e pagamento de
férias após o primeiro semestre letivo aos profissionais docentes no âmbito do Magistério Público Municipal;
CONSIDERANDO o teor da CI n.º 0339/2025/SME, da Secretaria Municipal de Educação, contendo a relação de profissionais docentes
aptos a gozar as férias após o primeiro semestre letivo.
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidos 15 (QUINZE) DIAS DE FÉRIAS, a partir de 07 de julho de 2025, aos profissionais docentes efetivos
abaixo identificados, que se encontram em regência de classe, nos termos da legislação vigente:

NOME MAT.
ALEANDRO DE SOUZA 13292

ALINE BARBOSA DE FREITAS 308
ALINE KORB DOS SANTOS 13451
ANA ODETE DE OLIVEIRA 1221

ANTONIA EDILAINE COSTA MUQUICAI 11955
CELIA SERAFIM MUNIZ PASSOS 299

CLAUDINEIA VICENTE RIBEIRO VIEIRA 11459
CRISTHIANE DUARTE CALIMERIO DE OLIVEIRA 11590

DANNUZA CARVALHO PEREIRA 90
DEBORA ROSA DUARTE 13322

EDILANE MARIA NOGUEIRA 994
ELAINE FARIA DE ALVARENGA 1193

ELISANGELA SERAFIM DOS SANTOS CARLOS 23
ESTER ALVES BARBOSA JUNQUEIRA 1270

GEISIANY SOUZA LEAO 289
GISELI FATIMA DOS SANTOS 8985

GISLENE SALVATERRA CARVALHO 88
JANE GRAZIELE SANCHES DA SILVA 12200

JESSICA ORTEGA DOS SANTOS DE SOUZA 9098
JOELB FERREIRA DE GODOY 1076

JOSE ANTONIO DA SILVA 11355
JULIO CESAR DOS SANTOS 607

LAUDELINA CAMARA CANTO 13057
LUCIENE KORB DE ANDRADE 10781

MARLICE DOS SANTOS MELLO 13326
MARLY DE FATIMA DA SILVA LARA 13144

MAURO ANDRE LOPES 11476
NARA REGINA DE ASSUNÇÃO 12879

NILVA APARECIDA DA SILVA POQUIVIQUI 8442
NILZA TEREZA DA SILVA 1276

PATRICIA CORTEZ DA SILVA FERREIRA 12456
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